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                               Rio de Janeiro, 29 de abril 2026.        

                              CRECHE - Informativo nº 05 

                                MAIO                               

                                   Prezado Responsável, 

         

Este informativo tem como objetivo principal informá-lo sobre atividades diferenciadas que 

pretendemos realizar, além da rotina da creche. 

Lembre-se que a leitura do Informativo é extremamente importante para dar fluidez à 

dinâmica da Creche. 

 

Central de Atendimento Recepção / Matrículas novas 

Secretaria Documentação/ Renovação 

T.I Portal do aluno/Senhas/ClassApp 

Tesouraria Financeiro 

Coord. Pedagógica Atendimento pedagógico / Alunos e responsáveis 

            
 

Todos os setores acima, com exceção da coordenação pedagógica podem ser acessados 
pelo Portal do Aluno. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.colegiorealengo.br/


     Dia                                               Atividades 

 
 

01 
 

 

• Feriado (Dia do Trabalho) - O Dia do Trabalho é feriado Nacional no 

Brasil, em Portugal, Rússia, França, Espanha, Argentina, entre outras 

nações. Esta data representa o momento que os empregados e as 

empresas têm para refletir sobre as legislações trabalhistas, normas e 

demais regras de trabalho.  

 

 

 
04 

 
• Psicomotricidade  

 
 

05 

• Confecção de Lembrancinha do Dia das Mães – Berçário 

• Corrida das bolas – Maternal 

• Retrato da Mamãe – Pré-escola 

 

 

 

 
 

07 
 

 

• Achando meu sapato – Berçário 
 

• Confecção de lembrancinha Dia das mães - Maternal  
 

• Confecção da Lembrança da mamãe – Pré escola 
 

 
 

 
 
 

08 

 

• Homenagem Dia das Mães para o Berçário (Maternal e Pré-escola a 

homenagem será pela escolaridade)  

     Irá comunicado e convite para berçário. 

 

 
11 

 

• Psicomotricidade  

  

 
 
 
 

12 
 
 

 

• Musicalização “Meu pintinho amarelinho” – Berçário 
 

• Pintura com bexigas – Maternal 
   

• Pintura livre com tinta guache –Pré - escola 
 

 
 

18 

 
 
Psicomotricidade  



 
 

19 

 

• Brincadeiras com bolinhas de sabão - Berçário 

• Caminhando sobre textura: “O jacaré foi passear na lagoa”- Maternal  

• Jogo da memória com bolinhas – Pré-escola 

 
  
 
 

 

 
21 

 

 

• Trabalhando com textura – Berçário 
 

• Coordenação motora: Pintando com o nariz- Maternal 
 

• Varal de pregadores (Trabalhando a coordenação motora) – Pré-escola 
 
 
 
 
 

 
25 

 

 

• Psicomotricidade  
 

 
 

26 
 

 

• Desafios corporais – Berçário  
 

• Quadro reluzente – Maternal 
  

• Musicalização com pano – Pré - escola 
 
 
 
 

 
 
 
 

28 

 

•  Historinha com Fantoches – Berçário 
 

• Dinâmica alimentar (com a tia Suelen) - Maternal 
 

• Ponte da fita (Trabalhando a coordenação motora) – Pré – escola 
 

 

 
 
 



1. Caso queira entrar em contato direto com a creche, além do ClassApp, poderá ligar para 

 3107-8637. 

2. Quando a criança, na creche, apresentar qualquer sintoma de indisposição: vômito, 

diarreia e / ou febre, entraremos em contato com a família, a qual deve atender o chamado de 

imediato. Fique atento ao ClassApp. 

3. Em caso de febre a criança não poderá frequentar a creche, devendo retornar após 24h sem 

apresentar o sintoma novamente; 

4. Aluno com problema de saúde (febre/resfriado forte/diarreia/vômito etc., com lesão com dor 

e ou que corre risco no contato normal com os colegas) deverá ser tratado em casa até a sua 

plena recuperação; 

5. Doença infectocontagiosa: a criança somente retornará com a devida liberação médica; 

6. Verificar se os remédios enviados à Creche estão sendo devolvidos na hora da saída;  

7. Comunicar quaisquer trocas ou a não administração de medicamento de uso contínuo 

imediatamente a Creche. 

8. A saúde é de responsabilidade dos pais/responsáveis.                                                                           

  Toda vez que a criança precisar ser afastada por motivo de saúde, a Creche deverá ser 

comunicada imediatamente e o seu retorno deverá acontecer somente com a melhora dos 

sintomas e a liberação de seu médico.  

       Att,  

       Equipe Pedagógica 

 

 
 

 

 

 

 

  


